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unânime dos cidadáos. Duas exigências próprias ao regi-
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de unanimidade. De um lado, cada

'reconhecido como igual em direitoser
uer outro. De outro, o consentimento dos cidadáos é a Íonte

de participar da tomada de
cidadáos justiÍica o caráter

como
e

ese dos
c\
O
Jõ
É.
co
Oâ
Z.
uJ

==É..O
LL

da lei, apenas as leis aprovadas por unanimidade deveriam,
reconhecidas como legÍtimas. Apenas a unanimidade
promessa do governo do povo, permitindo a cada um

verdadeiramente, isto é, só obedecer às leis que ele con-
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